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EDITAL 44/2025 DE LEILÃO PÚBLICO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE
TERCEIROS INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DA MASSA FALIDA DE
PASCOAL & CARVALHO LTDA - (CNPJ/MF SOB Nº 02.046.289/0001-05). (Artigo
142 e seguintes e demais dispositivos da Lei nº 11.101/05, com nova redação
dada pela Lei nº 14.112/2020) O Doutor Emil Tomas Goncalves, MM. Juiz de
Direito da 11ª Vara Cível e Empresarial do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc. FAZ SABER -
a todos quantos o presente edital virem ou de tomarem conhecimento e interessar
possa, de que por este Juízo serão levados à arrematação o(s) bem(ns) arrecadados
no Laudo Técnico de Inventário da empresa acima mencionada, e por meio do site:
www.jeleiloes.com.br, de forma "ON LINE", nos termos do artigo 882, parágrafo 1º
do NCPC e Resolução 236 do CNJ, e nas seguintes condições
A publicação do presente edital será realizada no site www.jeleiloes.com.br, com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias, por meio do qual já serão aceitos lances.
OPRIMEIRO LEILÃO será encerrado no dia 20 de maio de 2025, a partir das
10h00min, no qual somente serão aceitos lances igual ou superior ao valor da
avaliação (artigo 142, parágrafo 3º-A, inciso I da Lei 11.101/2005. Em não havendo
licitantes, dar-se-á início imediatamente ao SEGUNDO LEILÃO que será encerrado
no dia 04 de junho de 2025, a partir das 10h00min, no qual serão aceitos lances
a quem mais der, desprezado o valor da avaliação, não podendo ser por preço vil
(este considerado se inferior a 50% do valor da avaliação - artigo 142, parágrafo 3º
-A, inciso II da Lei 11.101/2005), e o TERCEIRO LEILÃO, caso não haja licitante,
será encerrado no dia 24 de junho de 2025, a partir das 10h00min, no qual serão
aceitos lances por qualquer preço e a quem mais der (artigo 142, parágrafo 3º-A,
inciso III da Lei 11.101/2005, conforme comando judicial proferido no evento 205.1.
OBSERVAÇÃO: Contendo lance nos 03 (três) minutos antecedentes aos termos
finais da alienação, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 03 (três)
minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar
novos lances.
LOCAL: Os interessados em participar da alienação judicial, deverão se cadastrar
previamente no site: www.jeleiloes.com.br, com o envio de todas as documentações
e com antecedência mínima de 24 horas antes do último dia útil do Leilão Público
designado, se responsabilizando, civil e criminalmente, pelas informações lançadas
por ocasião do cadastramento; Os lances deverão ser oferecidos diretamente no site
www.jeleiloes.com.br, não sendo admitidos lances realizados por e-mail, assim como
qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lances.
PROCESSO: Autos sob o nº 0044104-77.2024.8.16.0014 de AÇÃO DE FALÊNCIA
de MASSA FALIDA DE PASCOAL & CARVALHO LTDA - (CNPJ/MF SOB Nº
02.046.289/0001-05)).
BEM(NS): "BEM01:01 (um) Veículo marca/modelo FIAT/UNO MILLE FIRE, placa
AAK-9C77, chassi 9BD15802524299636, ano de fabricação e modelo 2001/2002,
cor branca, a gasolina, Renavam 0076.671451-9, avaliado em R$ 10.122,00;
BEM02: BENS MÓVEIS, FERRAMENTAS E MÁQUINAS, sendo ferramentas
manuais no valor de R$ 1.499,99 (duas extensões elétricas, uma chave inglesa, um
kit de chaves de fenda de tamanhos variados, um jogo com 8 chaves Phillips, sete
tesouras de corte redondo, três alicates bico de papagaio, nove tesouras de corte
reto, três alicates tamanho médio, dois alicates pequenos, um ponteiro para furadeira
martelete, três espátulas, cinco chaves para mandril, três colheres de pedreiro,
dezoito ponteiros de vários tamanhos e espessuras, um arco de serra, duas chaves
de cano, sete marretas, uma trena, um prumo, uma lima, três aplicadores de PU,
duas escovas de aço, quatro esquadros de metal, uma rebitadeira, três martelos, um
martelo pequeno, uma tesourinha pequena, uma chave para perfurar chapa e nove
brocas ¼), itens em estoque novos no valor de R$.1282,87 (três espátulas, um
alicate, três escovas de aço, uma trena, quatro serrinhas, uma chave para mandril,
uma tesoura de corte redondo, dois pacotes de bucha 6 mm, duas caixas de rebites
de aço, uma caixa de parafusos 4x5x40mm com 500 unidades, quatro discos de corte
para lixadeira, um disco de corte para madeira, dez brocas de aço rápido nº 6, oito
pontas de brocas diâmetro ¼, duas brocas de vídea nº 6, treze brocas de vídea nº
4, nove brocas de aço rápido nº 4, oito rolos de fita adesiva aluminizada 5cm x 10
mt 0,6 mm, quatro óculos escuros, oito pares de luva, uma colher de pedreiro e uma
caixa de rebite longo nº 419) e máquinas e equipamentosno valor de R$ 17.396,34
(uma dobradeira de 6,00 metros manual para calhas e rufos, uma enroladeira de
6,0 metros manual para rufos, uma dobradeira e enroladeira de 2,00 metros manual,
uma régua de 6,00 metros em metal, uma régua de 3,00 metros em metal, uma
cortadeira de chapa manual de 1,00 metro, dois cavaletes de ferro, um esmeril, uma
escada de ferro de 2,00 metros, uma escada de alumínio de 4,00 metros, uma escada
de alumínio de 3,00 metros, uma escada de madeira de 6,00 metros, um carro de
armazém, três furadeiras comuns, uma furadeira a bateria e parafusadeira Dewalt,
um martelete perfurador Bosh, uma esmerilhadeira Dewalt, duas serras circular Skill,
uma máquina de solta Esab e uma tesoura perfiladeira para corte de chapa).
AVALIAÇÃO DOS BENS PARA ALIENAÇÃO: BEM01: R$10.122,00 (dez mil cento
e vinte e dois reais), conforme auto de arrecadação do evento 187.2, datado de 26
de novembro de 2024 e BEM02: R$20.179,20 (vinte mil, cento e setenta e nove reais
e vinte centavos), conforme auto de arrecadação do evento 187.4, datado de 26 de
novembro de 202".
ÔNUS: Nada consta dos autos até a presente data. O arrematante declara estar
ciente e de acordo que os bens são vendidos no estado de conservação que se
encontram; declara também, irretratável e irrevogavelmente, ter vistoriado os bens,
não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções; em caso de

dúvida não deverá comprar; as imagens no site e informes publicitários são de caráter
secundário e efeito estritamente ilustrativo.
OBSERVAÇÃO: Os bens serão vendidos "ad corpus" e no estado em que se
encontram. Os bens serão adquiridos livres e desembaraçados de quaisquer ônus,
até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação e não haverá sucessão
do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive tributárias e trabalhistas -
(Artigo 908, parágrafo 1º do CPC; Artigo 130, parágrafo único do CTN e Artigos
141 e 142 da Lei 11.101/2005). Em caso de arrematação de bem imóvel, para
expedição da respectiva carta, deverá o arrematante recolher as custas referente à
expedição da Carta de Arrematação, bem como comprovar o pagamento do Imposto
de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, para bens móveis, recolhimento da GRC
para cumprimento do Mandado de Entrega; é obrigação do arrematante arcar com
os tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da expedição da carta de
arrematação
OBSERVAÇÃO 1: Conforme preconizado no artigo 143 da Lei nº 11.101/2005,
poderão ser apresentadas impugnações por quaisquer credores, pelo devedor ou
pelo Ministério Público, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da arrematação,
hipótese em que os autos serão conclusos ao juiz, que, no prazo de 05 (cinco) dias,
decidirá sobre as impugnações e, julgando-as improcedentes, ordenará a entrega
dos bens ao arrematante, respeitadas as condições estabelecidas no edital.
OBSERVAÇÃO 1: Consoante o disposto no artigo 892 do Novo Código de
Processo Civil, a arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico.
A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel,
com o respectivo mandado de imissão na posse, será expedida somente depois de
efetuado o depósito ou prestadas às garantias pelo arrematante, bem como realizado
o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (art. 901,
§ 1º, NCPC).
OBSERVAÇÃO 2: Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo
juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita,
acabada e irretratável, ainda, ainda que venham a ser julgados procedentes os
embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo,
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (artigo 903 do
Código de Processo Civil/2015), podendo o arrematante desistir da aquisição apenas
nas hipóteses do § 5º do Art. 903 do CPC).
O presente edital será publicado no site do leiloeiro www.jeleiloes.com.br, de forma
a cumprir o preconizado pelo artigo 887, parágrafo 2º do Novo Código de Processo
Civil, o qual estará dispensado à publicação em jornal.
DEPÓSITO: Referidos bens se encontram sob a guarda da Sra. Maria Ieda Carvalho
Pascoal, sócia administradora da empresa falida, podendo ser encontrada na Rua
Humberto Piccinin, nº 140, Vila Guarujá, Londrina-PR, CEP 86010-790,, como fiel
depositário, até ulterior deliberação. Advirta-se o(a) depositário(a) de que, fica ele
(ela) obrigado(a) a permitir a eventuais interessados o acesso a eles, durante
o horário comercial (de segunda a sexta das 9h às 18h, e aos sábados das 9h
às 12h), após a publicação do edital.
LEILOEIRO: JORGE VITÓRIO ESPOLADOR - MATRÍCULA 13/246-L
COMISSÃO DO LEILOEIRO: será paga pelo arrematante no percentual que estipulo
em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação.
ADVERTÊNCIA: No caso de não ser realizado o Leilão Público na data acima
designada por motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente para a sua realização.
INTIMAÇÃO: "AD CAUTELAM": Ficam as falidas, credores, terceiros interessados,
por meio do presente, devidamente INTIMADOS, na pessoa de seu(s)
Representante(s) Legal(is). Ficam também Intimados, Através deste Edital, a(s)
respectiva(s) cônjuge(s), Eventual(is) Credor(es) Hipotecário(s), Fiduciário(s) e
coproprietário(s) do(s) Imóvel(is), da data, horário e local acima mencionados, para
a realização do Leilão Público do(s) bem(ns) arrecadados. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Londrina, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do
mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco. (29/04/2025). Eu,_______,/// Jorge
V.Espolador - Matrícula 13/246-L ///Leiloeiro Oficial, que o digitei. Eu, ____, Andrêya
Garcia da Paixão, técnica judiciária, subscrevo-o por ordem do MM. Juiz (subscrição
autorizada pela Portaria 03/2012).
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